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Lei Municipal n° ?I1«/2O12.

Denomina Rua Dona Maria José dos Anjos, a Rua “29”, localizada 
no Bairro São João Batista e dá outras providências.

O povo do município de Pirapora, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei:

Art. Io Fica denominada Rua Dona Maria José dos Anjos, a Rua 
“29”, localizada no Bairro São João Batista, neste Município.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares, se necessárias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
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LEI MUNICIPAL N° 2.144/2012

Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e a execução desta Lei couberem, que a cumpra 
e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 23 de Outubro de 2012

Warmillon Fonseca Braga 
Prefeito Municipal de Pirapora


